
.,,J.!40å

EMPREENDIMENTOS
-t: '1

AO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AMO

- ESTADO DO CEARA

iRef. ÞnÉaAo,.ELETRôNlGo, No o6{ .1Q4 r2oi2:Ao8:
, :.. .. -.':': - - I

DM EMPREENDIMENTOS EIRELI'ME, iâ qualificada nos

autos do procedimento licitatório em epígrafe, ora denominada
simplesmente Recorrente, por seu representante legal infra-
assinado, vem mui respeitosamente à presença de V'Sa' interpor o
presente

REGU RSO ADM I N ISTRATIVO

em face da CLASSTFICAçAO/HABILITAçÃO Oa empresa PRIME

CONSTRUCOES E LOCACAO ElRELl, o que faz pelas razöes que
passa a expor.

DA TEMPESTIVIDADE

lnicialmente, salienta-se que nos termos do Art. 165 da Lei 14.133121, cabe

recurso administrativo no prazo de 3 (três) dias úteis da decisão que ocorreu em

1011212024.

Conforme consignado na Ata da sessão do pregäo realizada em 1011212024, a

empresa recorrente manifèstou intençäo de recurso em face na decisäo que habilitou a

empresa PRIME CONSTRUCOES B LOCACAO ElRELl, o que deve ser revisto pelos

seguintes motivos.

Demonstrada, portanto, a tempestividade do presente recurso.
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Dos oBJETtvos DA LlclrAçÃo pÚel.lcn

A Licitaçäo pública tem como finalidade atender um INTERESSE PÚBLICO, de

forma que seus critérios devem ser observados por todos os participantes em estado de

I6UALDADE, para que seja possível a obtenção da PROPOSTA MAIS VANTAJOSA'

Já no teor da Nova Lei de licitaçöes, a redação é clara:

AÉ. 11. O processo licitatório tem por objetivos:
| - assegurar a seleçäo da proposta apta a gerar o resultado de contratação
mais vañta¡oso para a Administraçäo Pública, inclusive no que se refere ao

ciclo de vida do objeto;

ll - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes, bem como a justa

competiçåo;

Portanto, ao deixar de aplicar os dispositivos editalícios em isonomia entre os

competidores há grave afronta a tais princfpioå, além de ferir o próprio PRINCíPIO DA

FINALIDADE.

DA QUEBRA DA ISONOM¡A

Ao habilitar a empresa PRIME CONSTRUCOES E LOCACAO ElRELl, o

recorrido, sem qualquer motivaçäo ou razoabilidade, fere o princípio da isonomia, pois

confere tratamento diferenciado, em prejulzo ao recorrente sem qualquer amparo legal.

Sabidamente, trata-se de preceito basilar e indispensável de todo e qualquer

ato público, conforme leciona Adilson Abreu Dallari:

"O princÍpio da isonomia é uma decorrência imediata do princÍpio republicano,

motivo pelo qual o insuPerável Geratdo Ataliba, âs páginas 133 e ss' De seu

Rep(tblica e Constituição (...), afirmou que ele se irradia sobre fodos os

disposrfrvos constitucionais, afetando tanto a elaboração das /eis quanto fodos os

atos administrativos: Os poderes que de todos recebem devem traduzir-se em

beneflcios e encargos iguais para todos os cldadãos. De nada valeria a

e condiciona a próPria

portanto, qualquer ato que venha a comprometer a igualdade entre os

administrados deve ser declinado pelo Poder Judiciário - como no presente caso'

Afinal, trata-se de ato que contraria o próprio princípio da finalidade, da

pois acaba por reduzir a maior amplitude de opçöes a

atingir o objetivo PÚblico
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A esse propósito, insta trazer à baila a liçäo do saudoso professor e mag

Hely Lopes Meirelles, que assim assevera:

interessado. (in Direito Administrativo Brasileiro, 34" Edição, 2008, Editora

Malheiros, Sáo Paulo, p9.716)

Mencionado, outro deslinde näo pode ter o presente caso a não ser a revisão

do ato administrativo impugnado.

DA EXEQUIBILIDADE DOS PREçOS

A Nova Lei de Licitaçöes previu dentre seus objetivos o de vedar a contratação

de preços inexequíveis, in Yerbls:

Art.ll.Oprocessolicitatóriotemporobjetivos:
(...)

lll - evitar contrataçöes com sobrepreço ou com preços manifestamente
inexequíveis e superfaturamento na execuçäo dos contratos;
(..,)

A letra da lei tem por finalidade evitar a contrataçäo de empresas que näo

tenham condiçöes de honrar o preço proposto'

Dessa forma, a Lei no 14.139t21 previu a obrigatoriedade de se desclassificar

preços inexequíveis:

Art. 59. Seråo desclassificadas as propostas que:

(...)

lll apresentarem preços inexequlveis ou permanecerem acima do

orçamento estimado para a contratação;
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Conforme expressa redaçäo do Art. 59, S4o da mesmo lei'

Art. 59. Seråo desclassificadas as propostas que:

$ 40 No caso de obras e serviços de engenharia, seräo consideradas inexequíveis

äs propostas cujos valores foiem inferiores a75% (setenta e cinco por cento) do

valor orçado Pela Administraçäo'

No presente caso, por se tratar de LOTE 01 - CONSJRU$A P:E UMA PRAçA

No BAtRRo' BUÈÑoS À¡RES, L9TE 02 - coNSTRUÇÃo DE UMA PRAçA No
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DtsrRtro DE MotTAS e LorE 03 - uRBArutznçno DE RoTATÓnln DE ENCONTRO
DAS RODOVIAS CE-085 E CE-176, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos
valores forem inferiores a 75o/o (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela
Administração.

A letra da lei tem por finalidade evitar a contrataçäo de empresas que näo
tenham condiçöes de honrar o preço proposto.

ISTO POSTO, diante da plena comprovaçäo de atendimento ao edital,

REQUER:

. O recebimento do presente recurso, em seu efeito suspensivo;

. Julgar totalmente procedente o presente recurso, para fins de rever a

decisäo de habilitação da empresa PRIME CONSTRUCOES E LOCACAO ElREL|,
declarando a nulidade de todos os atos praticados a partir da declaração de
classificaçäo do vencedor.

. lmediato encaminhamento à Autoridade Superior para que seja
reapreciado.

Nestes termos, pede e espera deferimento.

Nova Russas/CE, 13 de dezembro de 2024
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